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DIRETORIA COLEGIADA – DICOL
CIRCUITO DELIBERATIVO - CD

 
PEDIDO DE INCLUSÃO EM PAUTA DA DICOL - CD

 

 
Diretoria: Diretor-Presidente
Data da solicitação:  25/01/2023
De Ordem do Diretor-Presidente Antonio Barra Torres, solicito a inclusão do item abaixo
listado na pauta do Circuito Deliberativo:
 
Diretor Relator: Antonio Barra Torres
Posição do relator:  FAVORÁVEL, nos termos do VOTO Nº 013/2023/SEI/DIRETOR-
PRESIDENTE/ANVISA(2208501).
Processo SEI: 25351.936817/2022-82
Assunto:  Importação em Caráter Excepcional
Ementa:Trata-sede pleitodo Ministério da Saúde (MS)
[2191528, 2191538] solicitando autorização para a importação, em caráter excepcional,
de 18.000 ampolas  de ARTESUNATO 60mg pó liof. injetável (+ diluentes) - nome
comercial: LARINATE , fabricadas por  IPCA LABORATORIES LIMITED (India) , adquiridas por
intermédio da Organização Panamericana da Saúde / Organização Mundial da Saúde
(OPAS/OMS). 
O ARTESUNATO 60mg é utilizado no tratamento de malária grave.
O medicamento visa atender ao Programa Nacional de Controle da Malária (PNCM).
Expediente: 5027714/22-0
Área: GADIP

Documento assinado eletronicamente por Goreti Maria Chaves Pinheiro Lopes,
Assessor(a), em 25/01/2023, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 2225377 e o código
CRC E51B525C.

Referência: Processo nº 25351.936817/2022-82 SEI nº 2225377
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